
Altera n Artigo 139 da Resolução N°002/2012 - 
lú:gimento Interno da Câmara Municipal de 
Cascavel de l l/I 2/20 J 2. 

;\ l\I ESA I.H H,LTOR\ ~t\. C;\_\VL\RA. MUNiCi PAL DE CASCAVEL; 
infra-nssinados, uo ww da~i pn.'r'f)f,.':nh ,cs que lhe siío conferidas pela Lt'i Orgâni('a Municipal 
c Reaimento Interno; F '\JF;\:~ \. \ HFR qUi.' :i (§ml:H'l; Municipal de ( 'ascavel/Cf., aprovou e 
ela prna:(~h~:.'l H ~,~guiUit· ~{~\~dH~V;!O:: 

redação: 

"'Art 139. As sessões ordtnárías realizar-se-ão <.1S terças-feiras, com início às 15:00h 
(quinze horas):' 

ArL 2° ~ E~ta 1{(~S(lh 4;ào entrara em Vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposicõe» {~m cunt !':írio, 

Sobastião de Castro Uchôa 
PRESIDENTE 

Câmarà. Municipal rle CascavellCE 

i"' . ~ )"."1. \ I;; À ( , i.":l·, 

\ ~ :: ; • ._ t i I l 


